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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 
PROJETO DE LEI Nº 078, DE 30 DE MAIO DE 2025. 

 
 

Autoriza a abertura de Crédito 
Especial. 

 
 
A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 

sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial na Lei 

Orçamentária de 2025, Lei nº 11.815/2024, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil 
reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária: 

 
08.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.E 
SUSTENTAB. 
18.541.0008.2244 - Monitoramento e Redução de Impactos Ambientais 
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE           R$ 300.000,00 
Recurso: 2759 
 
Total ESPECIAL                                                                              R$ 300.000,00 
 
Art. 2º Como cobertura do Crédito Especial autorizado no art. 1°, servirá 

de recurso a seguinte fonte: 
 
Superávit financeiro 
Recurso: 2759                                                                                  R$ 300.000,00 
 
Total Fonte de Recursos                                                                R$ 300.000,00 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

 
GLÁUCIA SCHUMACHER 

PREFEITA 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 078/2025 

               Expediente: 21512/2025 
 
 
 
 
 
SENHORA PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 
Encaminhamos a essa Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei que 

autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Especial para a Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente, Saneamento, Sustentabilidade e Bem-Estar Animal no 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais). 

 
A abertura do Crédito Especial é necessária para que se possibilite a 

aquisição, com recursos do Fundo Municipal de Desenvolvimento e Proteção 
Florestal (FMFLOR), conforme aprovado em reunião realizada em 09/05/2025 (Ata 
nº 002-01/2025 anexa), de um veículo de transporte de cargas com caçamba 
basculante com capacidade de carga útil de mais de 2,9 toneladas. O veículo será 
utilizado nas mais diversas atividades da Secretaria, podendo ser citadas as 
atividades da produção florestal e do plantio de mudas do Programa Lajeado Mais 
Verde, o transporte de insumos a granel ou por carga, como no caso de adubos, 
terra, areia, brita, entre outros insumos utilizados no processo. Além disso, o veículo 
também será utilizado no carregamento de material triturado pelo triturador de 
galhos e folhas e poderá servir de auxílio, quando necessário, para demanda da 
Limpeza Pública, como no transporte de lixeiras.  

 
Diante das argumentações acima expostas, solicitamos apreciação da 

proposta pela Casa Legislativa em regime de urgência, nos termos do art. 41 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
Atenciosamente, 

 
LAJEADO, 30 DE MAIO DE 2025. 

 
 
 

GLÁUCIA SCHUMACHER 
PREFEITA 
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